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O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, convoca a Empresa A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ 
Nº07.048.374/000l-26, neste ato representado por seu procurador o Sr. Antonio Barbosa de 
Carvalho, portador do CPF nº 062.426.933-72, para assinatura do contrato decorrente do Processo 
"Carona" 006/2021-PMCH, Processo nºOlOl.0236.2021, bem como apresentar, as certidões no 
âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 
em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 02 de Julho de 2021. 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro, Chapadinha-MA. 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 
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Contrato nº 001/2021- CARONA Nº 00612021-PMCH 
Processo nº 0101.0236.2021 
CARONA Nº 006/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, E 
PROTETORES PARA ATENDER A SECRETARIA !VIUNICIPt\L DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADINHA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A B DE 
CARVALHO EIRELI, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. sediada na Avenida Presidente Vargas nº310-
Centro,Chapadinha/MA, CNPJ/MF Nº 06.117. 709/000í-S8, doravante denominada CONTRATANTE. neste 
ato representada. pela Senhora Secxetária Adjunta de Administração, Vânia Duarte Mota Souza, brasileira. 
CPF 11º 110.247.587-45, residente e nest<'l cidade, e do outro lado, a firma A B DE CARVALHO EIRELi. 
CNPJ N° 07.048374/0001-26, doravante denominada CONTRATADA sediada na Avenida Marechal Castelo 
Branco nº3361- Centro, Santa Inês-MA, neste ato representado pelo Senhor Antonio Barbosa de Carvalho, 
C.I. nº 209305920027 SSP/MA, CPF n.0 062.426.933-72, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo 
em vista do que constam nos autos do Processo Administrativo nº 027/2021/CPL, objeto do Pregão 
Presencial SRP nº 007/2021 /SRP/CPL- do Município de Tufilândia-MA, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidi;iriamente, 
no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, 
câmaras cie ar e protetores, para atender a Secretaria Municipal de ,õ,dministração de Ct1apadinha, nas 
especiiicações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA • DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
nº 007/2021/SRP/CPL do Município de Tufilândia-MA, para a CARONA nº 006/2021· PMCH. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 375.810,00 {Trezentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dez 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO· Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Exercício 2021, 02.07· Secretaria Municipal de Administração. 04.122.0002.2009.0000· Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Administração, 3.3.90 . .30.00· Material de Consumo. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada 
sua eficácia á publicação no Diário O~icial. 

6. CLÁUSULA SEXTA • DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto processar-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 do Edit;;:I do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município de 
Tufilândia-MA e CARONA nº006/2021· PMCH, facultad3 sua prorrogação nas hipóteses previstas no§ 1°. 
art. 57 da Lei nº 8.666/93. devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O objeto de Cor.trato será rece!:lido na forma do artigo 73, da Lei nº 8.666/93, por 
servidor formalmente designado para este fim, no local endereço indicado pela CONTRATANTE no Termo 
de Referência constante nos autos e do Edital do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município 
de Tufilândia -MA e CARONA nº006/2021· PMCH. 
PARÁGRAFO SEGUNDO • Os ob,ietos deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens. 
obedecidas as especificações pertinentes e qualquer divergência corn as planilhas do Termo de Referência, 
obriga. se a providenciar a substituição. no prazo de 02 (dois) dias. desds que: 
a) Não atenda as especificações do Edital: 

;\ \\:l'litl~1 Pn::-ith:nt~ Vai :;a:-. i t:. 1 Q. (\:nt!\). C'h~1~.-..lünh::-~vli\. 
'·-~:PJ: fJ(J.l l 7.7u~;.(,1i"!Ol-:":S 
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b) Seja recusada pelo almoxarifado dô CONTR·~T.Al"JTE; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as 
especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO -A Contratada deverá informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora 
da entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui
los no prazo de atê 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os 
custos decorrentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidade por atraso na entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será 
considerada inexecução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. O presente Contratg_nii_Q_p_QQ_nã 'ler Q~_l,l de s,:bcur.tra(ª'ª-ºJ'-º todo_g_L!_~_rn parte. a não ser com prévio 
e expresso co_nsentimento çlo. CON_If"<AT_,L\NT!;__e s0_n:wrq _ _r:iedia;1te 1ns_!_r_u!J1en1Q..1lróprJo. devidamente 
motivado a ser oublicado no Di<irio Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A-aceitação .Já-COl'-!TRAT/1.1\ITE não exime a CONTRATADA de responder pelos 
atos, falhas, erros ou atrasos na entrega do objeto subcontratado. 
PARAGRAFO SEGUNDO - /\ subco;~tratada não terá nenl1um vinculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigad:; a aceitar suas decisões. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Conirato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A fiscaiização não exclui nem reduz a responsabiiidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de objeto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se á revisão do 
mesmo a qualquer tempo em razão de fato previs'';el ou imprevisível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTR,\TADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Centr"1to, comprovancic a ocorrênciz do aludido fato, acompanhado de 
planilha de custos comparativa entre 2 data da formulaçiio da proposta e do momento do pedido de revisã.o 
do contrato, demonstrando o quanto o 2umento de preçcs repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDC - !". pi<F'""" de custos refe;·idê: na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios,·;(ais cc;1~10, i1o~as fiscais de rnat.érias·-píilnas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas j éi'fJÇG da eiaboraçilo da proposta e do momento do pedido de revisão 
deste Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMCIRA · i)O PAGAl\llEN°0 
11.1. O pagamento será efetuado peiB CO~HFU'.T Ai~TE n') orazo de aié 3'j (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 'lão haia fator impeditivo provocado pel8 
CONTRATADA, mediante a apresent2ção .ds nota fiscal/fatura, acompanhada da re~;pectiva Autorização de 
Fornecimento, da Ce1iidão Cónjunta Negativa de Débitos da Receita !"ederal, do Certificado de Regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável. 
credenciado pela Administração, pelo recebim011i:o Jus produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ·3~;a efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez ror cento), desde que para tanto não tenha concorrido 
a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por 
dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas p~la Cor1tratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
12.1. Caberá á CONTRATANTE: 
a) Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, 
objeto deste contrato. 
c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a e~trega dos objetos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas deste 
Contrato; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer 
sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluída. ,A, entrega será concluída quando houver 
sido emitido o respectivo atestado de aceitação. 
d) Manter. durante a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Fornecer os objetos nos termos especifica-dos no objeto deste instrumento observada a respectiva 
quantidade e preços e entregá-los cie acordo com o prazo previsto: 
f) Entregar os objetos em embalagens r3sistentes, que.proporcione integridade do produto; 
g) Entregar os objetos com prazo de validade de. no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

. . 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D.A.$ PENALíDADES 
13.1. O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas ni Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/1 gg3_ · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no fornecimento sujeit3rá a CONTRATADA à multa de mora 
diária de 0,02%(dois centésimos por c·:mto) do valor do respectivo fo:·necimento, <i juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 

A v~nida Prcsidcntt: \i arg.u.::. n''3 1 O- C<.·ntro. C'hapad!nha- f\1,\. 
(_'~ipJ· 06.l 17.70:;:(J(10l-:)8 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada ;io parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA TAD.'\ na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totai da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participação em licitaçEm e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrmar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até qus seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As S<lnçé:ies previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b'. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sé a CONTR.\TADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar r.a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscai, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha - Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ~em prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO -As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informadõ1 rm1a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os va!ores das multas poderão sm descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da COt~TRP..T A.DA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhúm pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESÇISÃO CONTl':ATUAL 
14.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) o não cumprimento de cláusulas· contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objEJío, a associação da CONTRATADA com outrem. a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regülares emanadas pelo(a) servidor(a) designado(a) para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração saciai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 



m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 
n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras. acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso li,§ 2º do art. 65 da referida Lei; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
objetos entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
q) descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuizo das 
sanções penais cabiveis; 
r) a fraude na execução do Contrato, o comportarnento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as pa1tes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
e) judicialmente. nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorre; com base ;ias letras "I" a "p" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação. não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTR;\TO, no Diário Oficial, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinaiuri;, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
desta data. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadua! da Comarca e Município de Chapadinha - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, pOr mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinh;i (MA), 02 de Julho de 2021 . 

.:\ v1..:nid.~ i'n·; 'dent .. ~ \/;;r~.a~. 11"3 1 (l- Cr11f ;·;~. ('hap;:,dinila-i'v! :\. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº001-2021- CARONA Nº 006/2021- PMCH 

Contrato Nº 001/2021- CARONA Nº006/201- PMCH; Processo Administrativo Nº 0101.0236.2021 
- Secretaria Municipal de Administração; CARONA nº 006/2021-PMCH; Objeto: O presente Con
trato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, câmaras 
de ar e protetores, para atender a Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha. Contra
tada: A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 07.048374/0001-26. Contratante: Secretaria Municipal 
de Administração; Data da Assinatura do Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de 
Dezembro de 2021. VALOR TOTAL: R$ 375.810,00 (Trezentos e setenta e cinco mil, oitocentos 
e dez reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 02.07- Secretaria Municipal de Administração, 
04.122.0002.2009.0000- Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração, 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

Chapadinha, 02 de Julho de 2021. 

Vânia " 
Secretana AdJu 

d cnanadinha 
P1eleituia ~\un. e " 
~ânia Duarte Mota Souza 

,,·
1
unta de Mrn1m1\la\i!Q 

~ec1eta11a "" 

Avenida Presidente Vargas nº310- Centro- Chapadinha-MA. 



CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

Fls~ 
Proc.Ni~· 

As:~ 
~--...... 

o Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, convoca a Empresa A B DE CARVALHO EIREU, CNPJ Nº07.048.374/0001-26, 
neste ato representado por seu procurador o Sr. Antonio Barbosa de carvalho, portador 
do CPF n° 062.426.933-72, para assinatura do contrato decorrente do Processo "carona" 
006/2021-PMCH, Processo nºOlOl.0236.2021, bem como apresentar, as certidões no 
âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chap1in79 - MA, 02 de Julho de 2021. 

llero\' UI J)& ~ ~i;tõ 
Richard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

. de C\1aµadin\1a 
~1e\e1\u1a Mu\ Seira Mo1ais 

l\it\1aid W1\k~\\au~i e\ane;men\o 
\etie\a110 Mun1t1i 

Rua Cunha Machado nº419- Centro, Chapadinha/MA. 
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Contrato nº 002/2021- CARONA Nº 006/2021-PMCH 
Processo nº 0101.0236.2021 
CARONA Nº 006/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECiMENTO DE PNEUS, CÃMARAS DE AR, E 
PROTETORES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA A B DE CARVALHO 
EIRELI, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ambos sediados na 
Rua Cunha Machado nº419- Cenirc,Chapadinha/MA, CNPJ/MF Nº05.523.734/0001-79, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada, pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Richard 
Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portador do CPF nº 025.395.873-30 , residente e nesta cidade, e do 
outro lado, a firma A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ N° 07.048374/0001-26, doravante denominada 
CONTRATADA sediada na Avenida Marechal Castelo Branco nº3361- Centro. Santa Inês-MA, neste ato 
representado pelo Senhor Antonio Barbosa de Carvalho, C.L nº 209305920027 SSP/MA, CPF n.º 
062.426.933-72, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que constam nos autos do 
Processo Administrativo nº 027/2021/CPL, objeto do Pregão Presencial SRP nº 007/2021/SRP/CPL- do 
Município de Tufilândia-MA. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se. subsidiaria.mente, no que couberem, a Lei Federal :.º 
8.666/1993. a Lei Complemeniar nº 12312006 e demais normas pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 .1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, 
câmaras de ar e protetores, par2 atender a Secreta1ia Municipal de Saúde de Chapadinha. nas 
especificações, quantidades e condições contidas nc Termo de Referência. 

!TEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1·· UNO µuAtH V. TOTAL ! / 
PNEU 215175R17.5 LISO -~RIDGESTONE _ _1:!_~_1._ 5 7 900,0_l!_j 
PNEU 215/75R17.5 V 

2 . BORRACHUDO FIRESTONE i Une 1 5 7.150,00 

3 PNEU 275180R22.5 LISO -.--1::-BRiDGESTONE --,1-Ü~d 1 ·-~l- 14.400,00 V 
4 / PNEU 275/80R22.5 1 1/ 

BORRACHUDO ...l BR!DGESTONEr.':.d~--=---r·+--------J--,----15_.4_0_º_·º~º .f 
PNEU 1000120 16 LONAS GOODYEAR li Un"±I " 
BORRACHUDO -+ e º _ __,_,__ 

12·900,00V 

6 PNEU 1000120 16 LONAS LISO .. GQODYEA~_.1.~ Llné;_ _}__ --==.::.i.,,.:..;.;:._ _ __:9:.::.9:.:..:00:!JO V 
7 PNEU 175170 R 13 GOODYEAR Und 1 5 1.500,00 ..f / 
8 PNEU 225/70 R 15 -BRIDGESTONE 1 Une 10 RS 780,00 RS 7.800.00/', 

5 

V. UNIT 
R$ 1.580,00 

R$ 1.430,00 

RS 2.880,00 

R$ 3.080,00 

R$ 2.580,00 

RS 1.980,00 
R$ 300,00 

9 PNEU 175/70 R 14 +- BRIDGESTONF:_J Und ~ R$ 430,00 R$ 2.150,0 1 

10 PNEU 245no R 16 BRIDGESTCNE 1 Und 5 RS 880,00 RS 4.400,00 V 
11 PNEU 265/60 R 18 1 BRIDGESTO!•it-i--;:-;,d . -- 'm· $ 1.240,00 R$ 6.200,00 
12 'PNEU 265165 R 17 _j BR:DGEST6NE!"' Und ! ·-5- R$ 1.180,00 ,R$ 5.900.oCYVv: 
13 / PNEU 225175 R 16 --- f FIRESTONE r-Und -r--4 R$ 9§23'. R$ 3880.00. 

14 ,PNEU 235110 R 15 ----·•· ·-'FlR'ESr~-r· ':!~'-t-:--3 / 11 R'$89o.ooÁ")s 2 510.00 · 
15 PNEU 17.5.25 16 LONAS -i- FIRESTON'õ r 0nd+ _ _2~_2'1- R$ _ 6270,00)7,RS 62.700,00 
20 / CAMARA DE AR 1000120 ~ JFF i Und 10 R$ 140,oo:P R 1.400.ooy 
25 PROTETOR ARO 20 +-----m;···--ruíldT-10 RS 60,00 ' ;is 600.00 l / 
26 PROTETORAR025___ AFlC --·-i u~ ·5~~$ 23o,oo::PR$ 1.150,ooV, 

27 PROTETOR ARO 24 e__ _A_BC _____ j_Q:~c;i'_L_- 5 7l'ffa 120,00 R$ 600,00 / 
________ VALOR T01'AL R$ 168.600,00 

Rua Cunha M;;chado n'ti 19, CH1tro- Chapadinha/MA. 
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2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
nº 007/2021/SRP/CPL do Município de Tufilândia-MA, para a CARONA nº 006/2021- PMCH. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 168.600,00 (Cento e sessenta e oito mil e seiscentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Exercício 2021- 02.14- Secretaria Municipal de Saúde, 10.301.0010.2056.0000- Manutenção da Secretaria de 
Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.Exercício 2021, 02.14.02- Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0010.2065.0000- Manutenção da Rede Municipal de Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 
10.302.0010.2131.0000 - Manut. e Func. Das Ações de Média e Alta Complexidade, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, inc. li, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021. condicionada 
sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto processar-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município de 
Tufilândia -MA e CARONA n°006/2021- PMCH, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no§ 1°, 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da Lei nº 8.666/93. por 
servidor formalmente designado para este fim, no local endereço indicado pela CONTRATANTE no Termo 
de Referência constante nos autos e do Edital do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município 
de Tufilândia -MA e CARONA nº006/2021- PMCH. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, 
obedecidas as especificações pertinentes e qualquer divergência com as planilhas do Termo de Referência, 
obriga - se a providenciar a substituição, no prazo de 02 (dois) dias, desde que: 
a) Não atenda as especificações do Edital; 
b) Seja recusada pelo almoxarifado da CONTRATANTE; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as 
especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora 
da entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
7 .1. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui
los no prazo de até 02 (dois) dias co!lsecutivos, contados a partir da Notificação. arcando com todos os 
custos decorrentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidade por atraso na entrega. 

Rua Cunha Machado nº419, Centro- Chapadinha/MA 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será 
considerada inexecução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
fL1. O presente Contrato não pod~rª-.~r ot>j_elo de subco;~tratfüLê-º-'_no todo ou em parte, a não ser comQLévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE e serrÁ'.re mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado. a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 
atos, falhas, erros ou atrasos na entrega do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á regularização das faltc.s ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabiiidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de objeto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se á revisão do 
mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsível ou imprevisível. porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADJI,, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de 
planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias. lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
deste Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado peia CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de R.ecebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de Regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - f\ nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável, 
credenciado pela Administração, pelo recebimento dos produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar muita diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido 
a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por 
dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO -A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

Rua Cunha Machado n-'419, Centrn- Chapad1nr,a1MA 
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que !he for imposta. flm virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direitG ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
12.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, 
objeto deste contrato. 
c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas deste 
Contrato; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer 
sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluída. A entrega será concluída quando houver 
sido emitido o respectivo atestado de aceitação. 
d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Fornecer os objetos nos termos especificados no obieto deste instrumento observada a respectiva 
quantidade e preços e entregá-los de acordo com o prazo previsto; 
f) Entregar os objetos em embalagens resistentes, que proporcione integridade do produto: 
g) Entregar os objetos com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, ajuizo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá. 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADP.., na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mooti"' ' ''°'°'"· ""'" º" '""'" °' "~""º do Coo<,,to. oompoctrn-•~o;dõoeo ''" 
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha - Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá á Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer oenalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO -As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
e) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou pareia! do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo(a) servidor(a) designado(a) para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 
n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso !I, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escritil da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e cbntratualmenie imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
objetos entregues. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRAT ;\DA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

Rua Cunha Machado n°419, Centro- Chapad!nha/MA. 



'H;~1u:T,'\RIA C!" 

SAÚDí: 

Fls. ó2CO 

Proc N2crfifq 

Ass~ 

q) descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuizo das 
sanções penais cabíveis; 
r) a fraude na execução do Contrato, o compartamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "I" a "p" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRA.TO, no Diário Oficial, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
desta data. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca e Municipío de Chapadinha - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 
CPF N° 062.426 933- 72 

Responsáve! Lega! 
C0l'rrq.~ TAO,~ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº002-2021- CARONA Nº 006/2021- PMCH 
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Contrato Nº 00212021- CARONA Nº006/201- PMCH; Processo Administrativo Nº 0101.0236.2021 
- Secretaria Municipal de Administração; CARONA nº 006/2021-PMCH; Objeto: O presente Con
trato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, câmaras 
de ar e protetores, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. Contratada: A 
B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 07.048374/0001-26. Contratante: Secretaria Municipal de 
Saúde; Data da Assinatura do Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de Dezembro 
de 2021. VALOR TOTAL: R$ R$ 168.600,00 (Cento e sessenta e oito mil e seiscentos reais).FUN
DAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2021- 02.14- Secretaria Municipal de Saúde, 10.301.0010.2056.0000- Manutenção da 
Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.Exercício 2021, 02.14.02- Fundo Muni
cipal de Saúde, 10.301.0010.2065.0000- Manutenção da Rede Municipal de Saúde, 3.3.90.30.00-
Material de Consumo, 10.302.0010.2131.0000- Manut. e Func. Das Ações de Média e Alta Com
plexidade, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

Chapadinha, 02 de Julho de 2021. 

~~llk~~M~~~ 
Secretário Municical dm~aúde 

. Mun de Lnaµall 
Ptele1tutda Wi\k~r 5etta N\otais 

R1that 1 de e 1ane;me11to 
)et1e1à110 Mumuiol au 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
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Proc. N! 0%/q 
Ass~ 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, convoca a Empresa A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº07.048.374/000l-
26, neste ato representado por seu procurador o Sr. Antonio Barbosa de Carvalho, portador do CPF 
nº 062.426.933-72, para assinatura do contrato decorrente do Processo "Carona" 006/2021-PMCH, 
Processo nºOIOl.0236.2021, bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal no ato da assinatura do Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista 
em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha -

Avenida Vitorino Freire n21045- Terras Duras- Chapadinha-MA. 

/· 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, E 
PROTETORES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA A B DE CARVALHO 
EIRELI, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A SECRE'íARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNIC. EDUCAÇÃO BÁSICA, ambos 
sediados na Avenida Vitorino Freire nº1045- Terras Duras,Chapadinha/MA, CNPJ/MF Nº 30.887.156/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repre5entada, pela Senhora Secretária Municipal de 
Educação. Nara da Silva Macedo, brasileira. casada, portadora do CPF nº 921.668.903-00, residente e nesta 
cidade, e do outro lado, a firma A B DE CARVALHO EIREL!, CNPJ Nº 07.048374/0001-26. doravante 
denominada CONTRATADA sediada na Avenida Marechal Castelo Branco nº3361- Centro, Santa Inês-MA, 
neste ato representado pelo Senhor Antonio 3arbosa de Carvalho, C.I. nº 209305920027 SSP/MA, CPF n.0 

062.426.933-72, tem entre si ajustado o presente CONTRI\ TO, tendo em vista do que constam nos autos do 
Processo Administrativo nº 027/2021/CPL. objeto do Pregão Presencia! SRP nº 007/2021/SRP/CPL- do 
Município de Tufilândia-MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, r.o que couberem, a Lei Federal nº 
8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. 1. O presente Contrato tem por objeto a contm!açãc de e . .Y.prec•a especia!izada para fornecimento de pneus. 
câmaras de ar e protetoreE. para atender a Secr'.ltaria Mudcipal de Educação de Chapadinha, nas 
especificações, quantidades e conr!i;:ões contidas no Te;mc de Referência. 

! ITEM ,I ---·- DESCRIÇÃO MAR_~_ J 
-- 1 l j PNE-[jº215,75R17.5 LISO 1 BRIDGESTONE 

UNO 1 . QUANT/ V. UNIT V. TOTAL 
1 Und 1 5 I / R$ 1.580,00 " R$ 7.900,00 

R$ 1 .430,00' [/ RS 7. 150.00 2 / -i PNEU 215175R1~---i-~-IREcTf~l.J~ 1 
BORRACHUDO ! ~ 0 

V ~ L__LJ_ __ Und i---~ 1 

.- 3 1 PNE~275i80R22 5 LISO BRIDGEST()_!'J~ 

i 411 ~~~~;6~~~Ri25 BRIDGESTONE 1-Un~J_-5: ~ 3080,00r R$ 15.400,00 _{ 

1 Und · 5 1 R$ 2.880,00.f R$ 14.400,00 ' 
1 

!-::-: YEAR Und 5 /1 R$ 2.580.00 • RS 12.900,00 f 
YfAR Uno --5-h+R$--1.980.00 9.900,00 ::.:(' 

51 
-+--

PNEU 1000120 16 LONAS 
GOOD 

1 BORRACHUDO ,• 

57 PNEU 1000120 16 LONAS LISO GOCD 
-:ÍEAR-j Und 2 i RS 300,ü 600.001 
STONU Und ~ -~ R$ --780,00 3.900,00 r 
STONE i Und + 5 77 1 R$ 430,00 2. 150,00 I 
STONE f umi- --10 7·1 R$ 880,00 8.800,00 'I / 
STONE undl"" 5 R$ 1.240,0 6.200,00 y:;r , 

_§:rüNE l_~_i.= 5 A -~$_-=-1180,00 5900,00 3'-

7 /. PNEU 175170 R 13 GOOD 

8 '· 
PNEU 225170 R 15 i BHIDGE 

97 PNEU 175170 R 14 1 BRIDGE 
10 / PNEU 245170 R 16 1 BRIDGE 
11 I PNEU 265160 R 18 BRIDGE 

! 12 / PNEU 265165 R 17 -~~-- ! BRIDGE 
TONE Und _ i __ • _:,_j R$ 970,0 1 R$ 3.880,00 .::°1 / 

~~4- ~~~ f-=- ~ ~.L.;~ --1 ~~~~O R~-- ~ ~~~ ~~ t 
~ 25/1 PROTETOR ARO~_::=='~--A8~ ~~-0~j- ?J_:l~li~-~~:~~ ~~ 1 :~~:~~ j( 

26 / 1 PRO_TETOR ARO 25 ----f- f1BC -~~ __ j_ 5 j_!3~---- 230,~G 1 150,00:91 
27 /) PRO rETOR ARO 2~ ___ , __ J_ AB~--- , Und _ ! 5 l R• 120,vO 

1 

600,00 1 

13/ PNEU 225175 R 16 i FIRES 
14 / 

----
1 PNEU 235170 R 16 FIRES 

19/, 
-----

PNEU 265170 R 16 : FIRES 
207 

·-·-· 
1 CAMA~A DE AR 1000120 .JF 

. VALOR TOTAL 112.240,00 
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2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, indep•andwtemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
nº 00712021/SRP/CPL do Município de Tufi:àndia-MA, para a CARONA nº 00612021- PMCH. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 112.240,00 (Cento e doze mil, duzentos e quarenta reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMEN!"ÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão per conta da seguinte dotação orçamentária: 
Exercicio 2021- 02.14- Secretaria Municipa! de Educação, 12.361.0002.2034.0000- Manut. e Funcionamento da 
Secretaria de Educação, 3.3.90.30.00- Ma:erial de Consumc.Exercicio 2021, 02.14.04- Fundo Munic. Desenvolv. 
Educação Básica, 13.361.0016.2049.0000- Aquis:ção e Manutef!cão de Ônibus Escolar, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo. 12.365.0015.2050.0000- !vla11uwnçéo e Encargos Eno1no Infantil 40%, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo. 

A CONTRATADA fica obrigad2 a aceita,-, r.as mesmas cor:diç0::s contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ati:· 25% (v:nte '°' cin\:o p1;r l:e1~'.o) c!o valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, inc. li, § 2". da Lei f'eder~,1 nº 8.666/": !:J9'.\. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO l:E. VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato entrará em vi;ic' na d;;ta de su<1 assinaiur2 e findará em 31/12/2021, condicionada 
sua eficácia à publicação no Diário Of:d:o.!. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA E.NTREGI\ E: ~tCEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto processar-se-á :ie ::icordo com eis necessidades da CONTRATANTE, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 de [di:al :Jo Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município de 
Tufilândia-MA e CARONA nºOOfJ/2021- f.'MCH. facultada su3 prorrog<ição nas hipóteses previstas no§ 1°, 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato será recebido na forrna do artigo 73, da Lei nº 8.666/93, por 
servidor formalmente designado para este fim, no local endereço indicado pela CONTRATANTE no Termo 
de Referência constante nos autos e do Edital do Pregão Presencia! nº 007/2021/SRP/CPL do Município 
de Tufilândia -MA e CARONA n°006!2021- PMCH. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos deverão ser entr.sgues sern nenhuma violação das embalagens. 
obedecidas as especificações pertinenies e qLlalquer divergência com as planilhas do Termo de Referência, 
obriga - se a providenciar â sub!õiituição, no prazo de 02 (dois) dias. desde que: 
a) Não atenda as especificaçô<;s do Edital: 
b) Seja recusada pelo almoxarifado da CO!\iTRA T fl.í~TE: 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso rJe devoiuç2o tios objetos por estar em desacordo com as 
especificações licitadas, todas as despesa.s correrijo prn <:onla da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO-!>. Contratada deverá informar é';O Alr.~ox<Jrifado da CONTRATANTE o dia e a hora 
da entrega dos produtos, com 1'nte;:;eciênc1a mínima ~e ·/.,8 (q;;:irer.ta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBST!T'.JiÇÃ.O DO OBJEYO 
7.1. Os objetos reprovados no recebim1;':1tci· pi·cvisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui
los no prazo de até 02 (dois) dias com:ec.Lllivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os 
custos decorrentes. · · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A subsfü:ciç5o e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira 
responsabilidade da COl~TRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sul's~'~'>iÇM dos objeto~ nãc exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidade por atraso na entrega. 
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PARAGRAFO TERCEIRO - Case o prazo indic:Jdo no parágrafo primeiro não seja observado, será 
considerada inexecução contratual. • :. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8. 1. O presente Contrato não_Hodera ser objeto de suticontra\ª.®..no todo ou em parte. a não ser com prévio 
e expresso consentimento do CONTRATA~:TF e .. ~emoi:..2 mªdiante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficia!. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 
atos, falhas, erros ou atrasos na entrega do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá ner1hum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Contrato :;eré ·efetuada pelo sete: responsável que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á re9u:arizaÇão das faltDs ot• defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neO:te ini:frumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO-A fiscalização nao exc!ui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de objeto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepcstos. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
1O.1. O Contratante tem direito ao equilibrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsíval ou imprevisível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessiv3mente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA. q[rando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, c0mprovar.do a ocorrência do aludido fato, acompanhado de 
planilha de custos comparativa entre a data d2 formulaçi:':o da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, demonstrando o quanto o aumeni:i de preços rBpercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de c~:;tos referirfa na alinr.,a anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias. lista 
de preçós de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
deste Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11. 1. O pagamento será efetu;:ido pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de ReGebim2~to Definitivo, descir., que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentaqtío de nota fiscal/fatur2, acori1panhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunts Ne,~1ativ;:; de Débitos da Receita Federal, do Certificado de Regularidade 
do FGTS e da Certidão Negaliv<i de Dilbito~ Trnbalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota· fiscai'fi;tura será conferida e atestada por servidor responsável, 
credenciado pela Administraç<'lo. pelo recebirnento dos produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagilri'1%to será efetuado pela CO:~TRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. . 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagarner:tos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar muita diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido 
a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo e pag2;11ento anteE do prnzo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por 
dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por c~r.to). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRAT f\NTE roderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contraiada. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagarr1;:.;·,to serà efetuado & CONTRAT.-"IDA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contro:to, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONS1\BILIDADES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
12.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Proceder às advertências, multas e demais corninações iegais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, 
objeto deste contrato. 
e) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo corn os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA, per sua conia e exclusiva respons;;bilid2de: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às es;:iecificações do objeto e as cláusulas deste 
Contrato; , ·' · 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fo!·nec:imento e entrega do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer 
sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluída. A entrega será concluída quando houver 
sido emitido o respectivo atestado C:e aceitação. 
d) Manter, durante a execução do Contráto, er.1 compatibiiÚ1ade e;om as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita.:;ão; 
e) Fornecer os objetos nos termos e·specificados no objeto deste instrumento observada a respectiva 
quantidade e preços e entregá-los de acordo ::om o prazo previsto; 
f) Entregar os objetos em embalageps. resistentes, que proporcione integridade do produto; 
g) Entregar os objetos com prazo de •121iuade de, no minirr.o, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ·· DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento, total ou· parciá!, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções prévistas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsídíariamente a Lei Federal 
nº 8.666/1993. · · · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
diária de 0,02%(doís centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no p;,irágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá. 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: · 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o ·1aior lota! da notá de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; . . . 
c) suspensão temporária de participação t=m Hcitàç§o e impedirnenio de contratar com a Administração. por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 1\dmin:straçâo Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções. previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTR1\T.-"IDA ensejar o retardamento da execução do certame. não 
mantiver a proposta, falhar ou frai.!dar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidõneo. fizer 
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declaração falsa ou cometer fraude fisc2I, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura tv'l11nicipal de Cilzpadinha ·· Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
enquanto perdurarem os motivos deterr~:mant12s da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas neste 
instru_mento e das demais cominações :egais. · / 
PARAGRAFO QUINTO - Caberá à Au·toridade Competente propor ::: aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARAGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, con.;tando o fundamento legal. excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e rrwlta de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO -As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os vaiares das ni::ltas poderão se.r descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente eia CONTRA TAO!'., arnigáve! ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CO~!TRA-:-ADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido ai:,licadas. 

'14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA i'iESCISÃO COi~TRAHJAL 
14.1. Constituem motivos p"rº a rescisiió desfo CONTi~,~ TC" 
a) o não cumprimento de cl8usulas•co;-,tratu01!s, especificações r;u p~azo:>; 
b) o cumprimento irregular de c!áusu!as coniratuais, especifi;;ações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimer.to, ievando a CONTRATANTE a comprovar a impossibi!idade da conclusão 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no inicio do fo.-necimento; 
e) a paralisação do fornecimento, se.1: jus;:a causa e prévia comuniccição à CONTRATANTE; 
f) a subcontraiação total ou parcial de· seu Óbjeto, a associacão da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parci2i, befí1 :_:r::no !:l.fusão, cisão uu incorporaçãc-; 
g) o desatendimento das determimiçüos regulares emanadas pelo(a) servidor(a) designado(a) para 
acompanhar e fiscalizar a sua 2xccuçi.c:; 
h) o cometimento reiterado de fa:tas h.s sua execução, anotadas na forma do§ 1º do a1i. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a insta~1ração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificaç2o da finalidade ou da ·estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
m) razões de interesse público, de alta rele\;fmGia e amplo ::onhecirnento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera ;;idministr;;tiva a que est2 subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativq. a que se refere o Conirato: 
n) a supressão, por pa.rte dE CONTRl'.T NHE, de ccrnpro.s. acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido nc § 1° do art .. 65 da Lei n" &.666/1093, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os éóntiatantes, nos iermo:> do incise· IL § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) a suspensão de sua exêcuç.:ío, por order;i escrito da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo êm càso de calamidade pú.biics, grave µe11urbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que tctaiize:r1 o mesr.~o prazo, inde;:;2ndentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contr;;;:•J:.iimente impre•;istél t~esmobilizações e mobilizações e outras 
previstas. assegurado a .CONTRA TAO,\ nesses c;isos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações a$sumidas a\ÉJ que sej;; norn·;alizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventâ) ci'µs dc.s pagamentos d~widos pela CONTRATA~JTE decorrentes dos 
objetos entregues, salvo em C3SO aio' t:b!amid2de pública. grm:e perturbação da ordem interna OU guerra, 
assegurado a COIHRATAD.I\ o. c!ireiln e):: op::·'.lf pela suspensão de r.umorimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; · · · 
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q) descumprimento do disposto no inds'c V. do a1t 27, da Lei Federai nº 8.666/1993, sem prejuízo das 
sanções penais cabfveís; 
r) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo ínidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no ar\. 7° da Lei Federal nº 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os ·cases de rescisão. contratual· serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Cortrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração r.os casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, redt.:zida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE: 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "I" a "p" desta cláusula. sem que 
haja culpa da CONTRATADA., será esta •essarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A. ;escisão por dcHcumprirnento das c!~usulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as pmies a respeite· do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações ve~bais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAPllBL!CAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar oéxtrdt{i do presente CONTRATO, no Diário Oficial, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
desta data. .. · · 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da JustiÇ3 Estad;,ial da Comarca e Municipio de Chapadinha - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas Ei contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual toor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Chapadinha (Mfl' 02 de Juiho t1e 2021. 
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Contrato Nº 003/2021- CARONA Nº006/201- PMCH; Processo Administrativo Nº 0101.0236.2021 
- Secretaria Municipal de Educação; CARONA nº 006/2021-PMCH; Objeto: O presente Contrato 

·tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para atender a Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha. Contratada: A 
B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 07.048374/0001-26. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação; Data da Assinatura do Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de De
zembro de 2021. VALOR TOTAL: R$ R$112.240,00 (Cento e doze mil, duzentos e quarenta reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: Exercício 2021- 02.14- Secretaria Municipal de Educação, 12.361.0002.2034.0000- Manut. e 
Funcionamento da Secretaria de Educação, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.Exercício 2021, 
02.14.04- Fundo Munic. Desenvolv. Educação Básica, 13.361.0016.2049.0000- Aquisição e Ma
nutenção de Ônibus Escolar, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 12.365.0015.2050.0000- Manu
tenção e Encargos Ensino Infantil 40%, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

Chapadinha, 02 de Julho de 2021. 

Avenida Vitorino Freire nºJ045- Terras Duras- Chapadinha/MA. 



CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSIST~NCIA SOCIAL, convoca a Empresa A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ 
Nº07.048.374/0001-26, neste ato representado por seu procurador o Sr. Antonio Barbosa 
de Carvalho, portador do CPF nº 062.426.933-72, para assinatura do contrato decorrente 
do Processo "Carona" 006/2021-PMCH, Processo nº0101.0236.2021, bem como 
apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do 
Termo de Contrato. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

de 2021. 

Ezequias ouglas dos antos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

~reteltura Mun. de Chapadlnlla 
Ez uias Douglas dos Santos Silva 
Set~rio Mun. de Assistência Soc1a1 

CPF· 521.838.233. 72 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº2650- Corrente, Chapadnha-MA. 



SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ~ ~ CHAPADl'NHA 
~.... Compromisso e Desenvolvimento 

Contrato nº 00412021- CARONA Nº 006/2021-PMCH 
Processo nº 0101.0236.2021 
CARONA Nº 006/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA A B DE CARVALHO EIRELI, MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida 
n°2650- Corrente, ,Chapadinha/MA, CNPJ/MF Nº 06.117.709/0001-58, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada, pelo Senhor Secretário Municipal de Assistência Social, Ezequias 
Douglas dos Santos Silva, brasileiro, casado, portador do CPF nº 521.838.233-72, residente e nesta cidade, 
e do outro lado, a firma A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 07.048374/0001-26, doravante denominada 
CONTRATADA sediada na Avenida Marechal Castelo Branco nº3361- Centro, Santa Inês-MA, neste ato 
representado pelo Senhor Antonio Barbosa de Carvalho, C.I. nº 209305920027 SSP/MA, CPF n.0 

062.426.933-72, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que constam nos autos do 
Processo Administrativo nº 027/2021/CPL, objeto do Pregão Presencial SRP nº 007/2021/SRP/CPL- do 
Município de Tufilândia-MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos 
pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 
8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, 
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Chapadinha, nas especificações, quantidades 
e condições contidas no Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QUANT. V.UNIT. , V. TOTAL 
17 PNEU 215175R17.5 LISO BRIDGESTONE Und 2 { / R$ 1.580,00 R$ 3.160.00 ' 

2( 
PNEU 215175R17.5 21; 

,, 
\/ 

BORRACHUDO FIRESTONE Und R$ 1.430,00, 
R$ 2.860.00/ 

3 ' PNEU 275/80R22.5 LISO BRIDGESTONE Und 2/ . R$ 2.880,0()1 R$ 5.760.00 / 

4/ P,NEU 275/80R22.5 BRIDGESTONE Und 2 ( . R$ 3.080,00 / 1/ 1BORRACHUDO / R$ 6.160,00 . 
7 ,, .PNEU 175170 R 13 GOODYEAR Und 3 ,,, R$ 300,00. VR$ 900,00 ,, 
13 ./ PNEU 225175 R 16 FIRESTONE Und 2 1/ R$ 970,00- R$ 1.940.00 , 
19 , PNEU 265170 R 16 FIRESTONE Und 5 I R$ 1.170,00 R$ 5.850.00 -

VALOR TOTAL R$ 26.630,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA ·DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
nº 007/2021/SRP/CPL do Municipio de Tufilândia-MA, para a CARONA nº 006/2021· PMCH. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 26.630,00 (Vinte e seis mil, seiscentos e trinta reais). 

PARÁGRAFO ÜNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRA TO. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Avenida Vitorino Freire n°1045- Terras Duras- Chapadinha/MA. 
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SECRETARIA D!; 

ASSISTÊNCIA SOCi~.t 

Ass.~ 
Exercício 2021, 02.11- Secretaria Municipal de Assisiência Social, 08.122.0012.2020.0000- Manutenção 
da Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, inc. li, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada 
sua eficácia á publicação no Diário Oficial. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
6.1. A entrega do objeto processar-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município de 
Tufilândia-MA e CARONA nºOOG/2021- PMCH, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no§ 1º, 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da Lei nº 8.666/93, por 
servidor formalmente designado para este fim. no local endereço indicado pela CONTRATANTE no Termo 
de Referência constante nos autos e do Edital do Pregão Presencial nº 007/2021/SRP/CPL do Município 
de Tufilândia -MA e CARONA nºOOG/2021- PMCH. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, 
obedecidas as especificações pertinentes e qualquer divergência com as planilhas do Termo de Referência, 
obriga - se a providenciar a substituição, no prazo de 02 (dois) dias, desde que: 
a) Não atenda as especificações do Edital; · 
b) Seja recusada pelo almoxarifado da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as 
especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO -A Contratada deverá informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora 
da entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui
los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os 
custos decorrentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da 
penalidade por atraso na entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será 
considerada inexecução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte. a não ser com prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 
atos, falhas. erros ou atrasos na entrega do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

Avenida \1itorino Freire :1c 1045- i·en·as Duras- Chapadinha/MA. 
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9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de objeto 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsível ou imprevisível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE 
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de 
planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
deste Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de Regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável, 
credenciado pela Administração, pelo recebimento dos produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido 
a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por 
dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas peia Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
12.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, 
objeto deste contrato. 

Avenida Vitorino Freire nºI 045- Terras D!lras- Chapadinha/MA. 
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d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas deste 
Contrato; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato, inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer 
sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluida. A entrega será concluída quando houver 
sido emitido o respectivo atestado de aceitação. 
d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Fornecer os objetos nos termos especificados no objeto deste instrumento observada a respectiva 
quantidade e preços e entregá-los de acordo com o prazo previsto; 
f) Entregar os objetos em embalagens resistentes, que proporcione integridade do produto; 
g) Entregar os objetos com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidia riamente a Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicará CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ,ll,dministração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alinea "b". 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar r.a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha - Maranhão, pele prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Autoridade Competente prepor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO -As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

Avenida Vitorino Frcir-:: nº 104-S- i-erras f)un1s- Chapadinha/MA. 
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PARÁGRAFO OITAVO· Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARAGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos: 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo(a) servidor(a) designado(a) para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art 67 da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administraiiva a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 
n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso li, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
objetos entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
q) descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das 
sanções penais cabiveis; 
r) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

A venicta Vitorino Freire n' 1045- Terras Duras- Chapadinha/MA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "I" a "p" desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRA TO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presenie CONTRATO. no Diário Oficial, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
desta data. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Chapadinha - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

SECRETARIA MUNI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ~~~?> 
EZEQU1.-;s DOUGLAS DOS SANTOS SILVA ,,.,:i,?_ ~-.?> :i,\ 

CPF 11"521838233-72 ~v· ~d> <,O~' 
Secretário ~Aun1cipal de Assistência Social ... t..\)f:.· ~~~<.'~11 · 

CONTRATANTc fb"°'-~ tp~fJ ?"' 
*'"~ ... ?". ~~ 'Õ 'l 

,~'t;"~.., ~,,,. .'Õ"> . 
'<.•~~\'º <:> 1-'\ 

~ 1/ .,~~ç~' 

~~HOEIRELI 
ANTONIO fl.ARBOSA DE CARVALHO 

CPF N° 062426.93372 
Responsável Legal 

CONTRATADA 

Avenida \l itorino Freir,·: :l':i l Ü.::'.~S- ·reryas [)uras- Chapadinha/1v1A. 



EXTRATO DE CONTRATO Nº004-2021- CARONA Nº 006/2021- PMCH 

Contrato Nº 004/2021- CARONA N°006/201- PMCH; Processo Administrativo Nº 0101.0236.2021 
- Secretaria Municipal de Educação; CARONA nº 006/2021-PMCH; Objeto: O presente Contrato 
tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Chapadinha. Con
tratada: A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 07.048374/0001-26. Contratante: Secretaria Muni
cipal de Assistência Social; Data da Assinatura do Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Con
trato: 31 de Dezembro de 2021. VALOR TOTAL: R$ R$ 26.630,00 (Vinte e seis mil, seiscentos e 
trinta reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 02.11- Secretaria Municipal de Assistência Social, 
08.122.0012.2020.0000- Manutenção da Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.30.00- Material 
de Consumo. 

Ezequias Dou os Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

d (.hapad\11\\a 
i>re1e1tura Mun. ~Santo> Silva 
E1equiaS oou~s r.s~sténcia soc1a1 
Sl!(retârio Mun. 5e35 . 2 3 3 72 

CPf· szt. 

Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº2650- Terras Ouras- Chapadinha/MA. 



/..-- --- -

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
/Fls ,,...,, 

CHAPADINHA MA 
1 QUARTA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2021 ANOI EDIÇÃO DE HOJE, N.• 2638 - PágfRã-'fltí 

www.chapadlnha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÃRIO 
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Contrato Nll 001/2021- CARONA N11006/201- PMCH; Processo Administrativo 
Nll 0101.0236.2021 - Setretaria Municipal de Administração; CARONA nll 
006/2021-PMCH; Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus, cllmaras de ar e 
protetores, para atender a Secretaria Municipal de Administração de 
Chapadinha. Contratada: A B DE CARVALHO EIREU, CNPJ NI! 07.048374/0001· 
26. Contratante: Secretaria Munlclpal de Administração; Data da Assinatura do 
Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de Dezembro de 2021. 
VALOR TOTAL: RS 37S.810,00 (Trezentos e setenta e cinco míl, oitocentos e dez 
reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nl! 
10.S20, de 17 de julho de 2002 e na Lei nl! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercido 2021, 02.07- Secretaria 
Municipal de Administração, 04.122.0002.2009.0000- Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Administração, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo.Chapadlnha, 02 de Julho de 2021.VAnla Duarte Mota Souza
Secretária Adjunta de Administração. 
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Contrato NI! 002/2021- CARONA N11006/201- PMCH; Processo Administrativo 
NI! 0101.0236.2021 - Secretaria Munlclpal de Administração; CARONA n11 
006/2021-PMCH; Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa espedalizada para fornecimento de pneus, cllmaras de ar e 
protetores, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Contratada: A B OE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nll 07.048374/0001-26. 
Contratante: Secretaria Munlcipal de Saúde; Data da Assinatura do Contrato: 
02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de Dezembro de 2021. VALOR 
TOTAL: RS RS 168.600,00 (Cento e sessenta e oito mil e seiscentos 
reais}.FUNDAMENTO LEGAL: Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nl! 
10.S20, de 17 de julho de 2002 e na Lei nl! 8.078, de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercido 2021- 02.14- Secretaria 
Municipal de Saúde, 10.301.0010.20S6.0000- Manutenção da Secretaria de 
Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.Exercfcio 2021, 02.14.02- Fundo 
Munldpal de Saúde, 10.301'.0010.206S.0000- Manutenção da Rede Munldpal 
de Saúde, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 10.302.0010.2131.0000 -
Manut. e Func. Das Ações de Média e Alta Complexldade, 3.3.90.30.00-
Materlal de Consumo.Chapadlnha, 02 de Julho de 2021.Rlchard Wllker Serra 
Morais-Secretário Munlclpal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

~T~~_E_C~~TO-~~Z021="CARONA-N•-005/z~1:-PM~J 

Contrato NI! 003/2021· CARONA N11006/201- PMCH; Processo Administrativo 
NI! 0101.0236.2021 - Secretaria Municipal de Educação; CARONA nl! 006/2021-
PMCH; Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
atender a Secretaria Munidpal de Educação de Chapadinha. Contratada: A B DE 
CARVALHO EIRELI, CNPJ NI! 07.048374/0001-26. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação; Data da Assinatura do Contrato; 02 de Julho de 2021; 
Vigência Contrato: 31 de Dezembro de 2021. VALOR TOTAL: RS RS 112.240,00 
(Cento e doze mll, duzentos e quarenta reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 
8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n11 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercfclo 2021· 02.14· Secretaria Municipal de 
Educação, 12.361.0002.2034.0000. Manut. e Funcionamento da Secretaria de 
Educação, 3.3.90.30.00- Material de Consumo.Exercido 2021, 02.14.04- Fundo 
Munic. Oesenvolv. Educação Básica, 13.361.0016.2049.0000- Aquisição e 
Manutenção de Ônibus Escolar, 3.3.90.30.00- Material de Consumo, 
12.365.0015.2050.0000- Manutenção e Encargos Ensino Infantil 40%, 

3.3.90.30.QI>. Materlal de Consumo.Chapadfnha, 02 de Julho de 2021.Nara da 
Silva Macedo-Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

ÉcTRAro oe coNfRAro_ w~2021. CARONA r.• o061202i--™cit1 

Contrato NI! 004-/2021- CARONA NllOOG/201- PMCH; Processo Administrativo 
NI! 0101.0236.2021- Secretaria Municipal de Educação; CARONA nl! 006/2021· 
PMCH; Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pneus, cllmaras de ar e protetores, para 
atender a Secretaria Munlclpat de Assistência Social de Chapadlnha. 
Contratada: A B OE CARVALHO EIRELI, CNPJ NI! 07.048374/0001-26. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social; Data da Assinatura do 
Contrato: 02 de Julho de 2021; Vigência Contrato: 31 de Dezembro de 2021. 
VALOR TOTAL: RS RS 26.630,00 (Vinte e seis mil, seiscentos e trinta reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nl! 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nl! 10.S20, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nl! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2021, 02.11- Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 08.122.0Cl12.2020.0000- Manutenção da 
Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.30.00- Material de 
Consumo.Chapadlnha, 02 de Julho de 2021.Ezequlas Douglas Dos Santos Silva· 
Secretário Municipal de Assistência Soclal 
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